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[ Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS Df! 16 DE JUNHO DE 1993 
O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SOPR.E:HO TRIBUNAL 

FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, B TENDO EM VISTA O QOE CONSTA DO PROCESSO 
19.886-2, 

R & S O L V 1 conceder aposentadoria, com fundamento no 
artigo 40, incieo III, alinea •c•, da Constituição Federal , combinado 
cora o artigo 186, incieo III, alinea •c• da Lei no 8 . 112 , de 11 de 
dezembro de 1990, i funcionil:-ia MARll OMBELINA DA COSTA, Auxiliar 
Judiciário, Claeee "A", Padrio III, Código STF- AJ-023 , do Quadro da 
Secretaria deete Tribunal, com a vantagem prev:ata no artigo 20 da Lei 
no 6.732, de 04 de dezembro de 1979, observado o artigo 20 da Lei no 
7.753, de 14 de abril de 1989. 

O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QOE LHE CONFERE O ARTIGO 36 , DO 
REGULJV1ENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 
19. 715-7, 

R 8 S O L V E nomear EDM!A PAIVA OS MORAES, no& 
termo• do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de ' ll de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concureo público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe "B", código 
STl'-AJ-023, Padrão I, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga 
decorrente da exoneração de Carlos Alberto Santos da Silva. 

R 8 s o L V 8 nomear EDSOR DE JESOS DOS SAJft'OS, nos 
te~s do artigo 90, item I, da Lei no 8.112 , de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concureo público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Claese •a•, Código 
STF-AJ-023, Padrão I, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga 

'decorrente da pro9re11ão de Adovenir Ferreira da Cunha, ocorrida em lO 
de novembro de 1989. 

R 8 s o L V g nomear ROSEMARY ROL:IM B!lZBRRA, nos 
termos do arti90 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em cariter efetivo, em virtude de habilitação em 
concurso público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe •B•, Códi90 
STF-AJ-023, Padrão I, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga 

decorrente da ascensão de Ricardo Diae Duarte, ocorrida em 10 de 
novembro de 1989. 

R B S O L V B nomear DÕJUS ELISA f'RAGOMBlllI SI:MOll nos termos 
do artigo 90, it~m I, da Lei no 8.112, de 11 de de&embro de 1990, para 
exercer em ca.rater efetivo, e~ virtude de habilitação ea concurso 
público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Clasee •s•, Código STP-AJ-023, 
Padrão I, do Quadro da Secretaria deete ~ribunal, 9111 vaga decorrente da 
apoeentadoria de Romeu Scalon. 

R g s o L V B nomear MÃJUO RltGIS CADBIOJn'OJU MAGALHÃES nos 
termos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação ~..lll 
concurso público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Clasee •B•, Código 
STP-AJ- 023, Padrão I, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, ea vaga 
decorrente da progrP.ssão de Ruy Martins Robinson, ocorrida ea lO de 
-10 de 1990. 

R B s O L v B nomear LUCIANA TBI:X!lIRA nos termos do 
artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
exercer P.m caráter efetivo, em virtude de habilitação et11 concurso 
público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Claeee •e•, Código 3TF- AJ-023, 
Padrão I, do Quadro da Secretaria deete Tribunal, em vaga decorrente da 
aposentadoria de Terezinha Vera Pacifico de Oliveira Guedes. 

R B s o L V 8 nomear PA'l'RlCIA HAlUA ARRUDA l'UMADO nos 
termos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concureo público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe "B", código 
STF-AJ-023, Padrão r, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga 
decorrente da aposentadoria de Célia Regina Gonçalvee. 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 

ru STº !llú 1 CAO 

•T• DA o~Cl"A ~ON• • • • • • ••••• •• •••••••••• AUOlíNC IA nE OISTl l l UICAO 
OºOI NAITA • REALIZADA E" l~ Ot JU~HO OE 199' ' ,RES I DE NT E 
O EXftl'I . so . "IN . l'ICTAVI O CALL"TTI I ART . 66,RISTf l, 

FORA ~ Ol~Tql8UIOOS os SECUI NT ES FEITOS , 'ELO SISTE •A OE ' ROCESS A-
" íNTO OF nAOO~: 

ACAO CI YEL Ol lCIMARIA H. 45) 
PllOCEn , :ACO - 111048 - STF 
Oº ICE " :PAR&NA 
RELATOR lftJM. I LftAI GALVAO 
AUTOR :EST~On ~o P•R•NA 
4nv. : " AN~EL JOSE L4CER?A CAR~El~O 
R~U :UNl \0 FEOER 4L 

ACIAVO OE INSTRU" ENT O Ne 154140 
'ºOCEl'I , IAC - «1203159 010 - TllF 
O•l f.E" :SAO l'AULO 
I FLATOR :"JN. ILRAI GALYAO 
ACTE. :l~STITUTO NAC I ONAL llO sccu~n SOCI AL - J NSS 
Anv. :TERfZ A "ARLE~E F ll El~FLLES F OUTROS 
ACOO , :efNCO I TO RERALOO OA SILVA 
AO V. l ftA R IA OAS llERf"ES AGHl411 

ACRAVO OE INSTRU"ENTO N, 154146 
PllOCEl'I . ! AC - qz0325S81JO - TOF 
OlllCE "' :SAO PAULO 
lfLATOR 1fttN. " ARCtl AUl ELJO 
•r.Tf . :INSTITUTO NACIONAL no sccu11n SOCIAL - INSS 
A~V . :YIL"A ~ FST "AhN ANOEºLIHT F nuTROS 
Ar.on . :JnSF OOOl l CUES DA SILVA 
A'lV. :llARIA O•S ftERrEs AClllAR 

AClAVO OE JNSTI Uft ENTO N. 154 19~ 
pooren. :AC - qzo311sbqz - rol' 
Olllr.E" :SAO PAULO 
lELATOI f ftJN. ftO IEIRA ALV ES 
Ar.TE. :t'IST!lUTO NACI ONAL. no scc.uan SOC'UL - l .. SS 
Al'IV. :rea~z· 'IULENI! F llEIRFLLlS 
Ar.oo. :ROO"LPHn OA SILVA E OUlºOS 
ADY . :Ez I" llAHl.l llElllLO e OUTRO 

AClAVn OE JNSTRUftEMTO N. 15~ 14 7 
PllUCE'l . !AC - '591110?81 - T J~ 
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:RIO GllANDE 00 SUL 0111r.e • 
IELA TOR 
•G Tf . 
AllV. 
Aroo . 
AllY. 

:llth . FRANCISCO • EZ EW 
:e<;T&on no ª'º ÇQANOC ou SUL 
:LUl7 CELlPE TANGA E OUTºOS 
: ESPllLIO OE • AllCILIU OA ~ILVA •ESUUI TA 
:OOlLI& ~AllCUE<; " ENUCS E OUlllO 

ACRAVO OE INSTRUftENTO N. 154Zl2 
poocen. IA( - • 58qbb8. PR J". TQIR ,ALC . 
Olltr.e~ :SAO PAULO 
lfLATOR t ftlN . PAULO BIOSSARO 
Ar.TE. :SONnOTECNIC& rNCENHAMIA O~ ~OLU~ S/A 
AOv. :unn1>10 LUl7 •uEN'.l 0 Al>lf"SA 
At:OO , :l\UNICIPIU oc SAO PAULO 
AllV, :ALE~SANORA C NASCtftFIHO SILVA 

ACRAVO OE lNSTRUftENTO N. 15~213 
PllOCCO . :AC - 4b28l'O - PRJ l\ , TPt• . aLr , 
OltlCl " :SAO PAULO 
RELATOR tfttN. SEPULVEOA PE•TEHCE 
AGTF. :8ANrO 00 ESTAnO 0( ~AO ~AULn S/A - ~ANE~PA 
Al\V, :RUBCN'.i FALCO ALATI e nuTROS 
ACOn. :Josc OECJ~ qALOtS<;J~ F "UT Ríl 
AOV, :Fs:R-.A>IOO BICUl'lO Ct1u1 

ACRAVO OE INSTRUllENTO N, 154Zl4 
P0ocen, :AC - 45q1~Zb - •Rtl\.Titt•.AL ,. • 
OQICE • :SAO PAULO 
RELATOR :llJN, SYOIEY SANCHES 
ACTF. ie&Nro DO EST•llO OE <;AO •AULO S/A ~ANESPA 
AOV. :Jnsc CAl!LOS K&LI L FILHO E OUTRO~ 
ACOO, :ÇABlllFL PAL•A 
AOV, •ANTnNJO CARLOS VALE~lE e OUTRO 

ACRAVO OE INSTIUllENTO N. 15~215 
Ptocen. : AC - '~ ~lll b - PRl"·llll-·•LC. 
OlllCE• :SA O PAULO 
RELATOR lllJN, CARLOS VELLOSO 
ACTf , :UN18ANCO•UNIAll OE B•NCOS qRASILEIRO<; S/6 
AllV, ! l\A Rl A LUCIA OE CAll VA LHO E OUTROS 
Ar.ao. :EOITQQA l\A X Ll l\ONAU LTD~ 
AOY, !PAULO OE SOUZA CA•P "S FIL~O E OUTllO~ 

ACRAVO DE JNSTRUllENTO N, 15~21' 
PllOCEO, :At - 17470 - l JE 
OttlCE" :COIAS 
IELATOI lllJN. CAILOS VELLOSO 
Ar.TE, :E P COl\ERCIO F REPRFSf~TACUFS LTDA 
AOY. :ADILSO"' RAl\!lS 
ACOO. :ACR~8ANC0-8&Nro COl\F~Cl\l S/A 
A'l'I. :ELA INE "All Y R~SS 1 º" OLlVElllA E OUTC>fJ 

ACIAVO OE JNSTRUllENTO N. 15~2?0 
PROren. !AC - 4S102~7 - PRl" .lPI O,ALr. 
Ol>ICE" :SAO PAULO 
RELA TOI :"IN , SYONEY SANCHES 
ACTE. :l\UNICIP!O OE HO l>AllLO 
AOV. :ALESSAkORA C NASCI l\ENTO SILVA 
Ar.ao . :SERYICO SOCIAL ºº C""Ewr10 ~ESC 
AllV. :SYLVIA AOEL" OPPE,.H"I~ r l'uTROS 
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NELOON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 
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Edtloru 
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de J oma11 Of1c11n oo prazo de ~tnto dtH ulrll após a publtcotAO 
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pocl~m Mr ed•1uiridos aparadamente 
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Porwt. 
SUJ'<ÓICI< 

ÃtlfO .... 
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IAforma(tla· Srcao d AHtneturas e Vi-ndu - SEAVEN/ UJCUM 
'.hlefonn (0611 226·"812 
llor6rio. 7 30 u 19 Oll hera 

AC•avn OE INSTRU" ENTO " · 154Z2l 
p11ore" . ac - .,1031oz 2vq - Tºf 
001re • :SAO PAULO 
RELATOI rl\ JN, CELSO OE llELLO 
A ~.H . :tNSTJTUlO hACl&JNAL no sc1.u11n SUC IAL - JNSS 
A~Y . :TERCZ7A "ARLENE F MClqLLlS 
Ar.on . lAlCTOt:S Ql'HlET,, PAl)UYA'I e C1U Tl(OS 
anv . :MUU ons "ILhúllES StLvc111• 

ACRAYO DE 1NSTIUllENTO N. l~ZlC. 
PllOCtn , :AC - Q203lb'l~O - Tº~ 
OºIG[ " :SA ú Po\UlO 
lfLATOR :lltN. l\AlCO 4URELIO 
Ar.te, :f~STITUlO NAClú~Al no S~GURn surlAL - INS~ 
Anv. :~:L·• w fST"A~N A~llEºLIN' 
Ar.oo . : " ~L~1q CE FPA~C• L l~A 

AOV , :PAULO ~çhlll~UF PASlMl(f e C1Ullt0 

Ar.RAVO OE INSTRU"EHTO H. 15,2?7 
poor eo . : AC - 11e2eo~ - lJE 
OOIGt • :l\JHllS <>ERAIS 
RELATOR :" I H. PAULO 8ROSS A'0 
At:Tf . :OfSTRTBUIOO~A 'UARAN I oc JUllNA IS e OEVISTAS LTOA 
Af'IV , :Cfl~O CClROU IH' llACHAOO e OUTROS 
Ar.on. :l\UNICIPIO OE AELO HllRtZnNTE 
Al)V, :Llll' (APLOS "AfQA C&VALrA'IT1 

AClAVO OE INSTRU"ENTO N. 15~2Z8 
PPOten. :R"Sº - Zblq~e - STJ 
Ot> t r.c ~ :SA J PAULO 
RELATO• t"IN. SEPULVEOA PEllTEHCE 
A(.fC. :\J'll~O fCQEICAL 
AC1V . :P11oruoA(IORIA ,,. F&ZCNOA NA CIONAL 
&r.on . :SPRCCHEQ FNERr.IE nu BºA~lL ~,, 
A~Y . :ELIANF REIS C~ltVALH" E nun1ns 

AGRAVO OE INSTRU" ENTO N, U4 Z10 
Pl>OCEO . :AC - Ql034bl li>!> - lllF 
ORICE~ : SAU PAULO 
RFLATOR : " JN . CELSO OE llELLO 
At:H , :INSTITUTO NACI ONAL no S'°liUICO SOt:IAL - INSS 
A"'V. :TfRCZA MAllLE.\C F, KFJOELL E!o E OUTRO'\ 
• r.on . !LAU"E 'ITIN• f'El>ltElllA 
A,.,Y , :APG,.l\lltl' TR !,.llAOE 

ACRUO OE lNSTRU,.ENTO N. 154Z 'H 
PDOCEn , :AC - OZ03"1"'1711.l - fPF 
ootr.E ~ :SAO PAULO 
RCLATOR !llJH, FRANCISCO •EZEK 
•r.TE . : lHSTTTUTO NACI ONAI. nu S"CiUI(~ suri 4L - l'iSS 
AllY. :VtL~A ~ EST"AN~ ,,.,,,El>LJNI E nuTROS 
Ar.on . :ANlf'NIO R'lSSATO E (Jflll>U~ 
Al"\I , :ltFl'IALll" AL8El!l!N I r nuTl(O 

AGRAVO OE INSTRUllENTO N. 1S~Z1Z 
poocco. :AC - 1S7b4717 - TJE 
OPl(. t " : s•o PAULO 
RELATOR :"IN. ILllAI! CALVAO 
A(;TF, :l\AR,.ELU UE CAll\IALHU bPAr.A 
.nv. :f;VELCOR FORTES SALZ º"º " OUT ROS 
Ar.oo . :HnSPlTAL OAS rLINIC•S OA fAruLOAOE ,,E l\COICINA li& UNJYEl>SJ-

OAOC llE SAU PAULO 
Anv, : l\ AN'lEL ll'A!oCENtAO 

Ar. RAVO DE I HS l RUllENTO N. Í5,Z13 
P11onn . 
OR ICE" 
RELATOR 
At:H , 
AOV, 
Ar.on. 
AOV . 

IAC - 17371311 - TJE 
:sao PAULO 
t lllH . "ARCO AURELIO 
:FuNnACAO VAL EPARAIBANA "'E ENSI NO 
IAOI~ SALO~AO " nuTlt~S 
lftAIC~IA DE ~OltAES 'ltl'IAUV ceqSELY 
:P&SrHnAL OE OLIVEIRA l\l'S HflO 

ACIAVO OE JNSTRUllENTO N. 1S4Z14 
P•ocen. :AC - lbb .. b91S - TJI:: 
0"1CE '" :s•o PAULO 
IFLATOR lll l N. SYOHEY SANCHES 
ACT~ . :EST~O~ OE SAO PAULO 
AllV, •FLAV I A C P l OYl'S&N E UUTºOS 
Aron. :~IL'"Aº ALVES " OUT1tns 
AOY . :RUY ROORI CUFS h0LF 

AGRAVO OE lNSTRUllENTO N. 154235 
PQOr[n, :AC - 15oq11 10 - lJE 
OºIGEM :ShO PAULO 
RELATOR '" IH. "O RElRA ALVES 
ACTF . :esuon l"E SAO PAULO . 
anv , :CLAllDIA BOCU!ll ALLFCiPETTI " OUTROS 
ACOO, :" •NICIPIO OE VUZFA PAUllSH 
A""· :SERCIC1 llOSAR1n -.011Acs E SILVA E UUTºO'.i 

ACRA VO OE JNSTIU"ENTO N. 154216 
PROCEO . :RP - 1z1q1q1 4 - lST 
Oº ICE" :SA'l"A CAl&MINA 
•ELATOR :"JN. NERI DA SlLVEl•A 
AGTF . :&ANl'.0 on llRASll SI• 
AOV, :"AN'lEL LOPES nE S'lu~A E úlJTllOS 
At:On . :fEOCRACAU ons E~Pll[r.AOU~ F~ ESTABELCCJl\FNTO<; S~NCAllTOS 00 

ESTADO n[ SANTA CAlAklN~ 
Al')V, :Jnsi:: TOllRE~ 011~ NFV~S E OUTDOS 

ACRAVO oe 
P0 0CEO . 
O!! ICiE" 
RFLA TOR 

INSTRU,.EHTO N, 15~217 

APCO; " - l !>050 - T JC 
SANTA .'TA~ !NA 
"1N. MO REIRA ALVES 
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tos colacionados no Recurso de Revista davam condições para que tal 
apelo tosse conhecido, o que não fez. 

Intac t o, portanto, o Art. 896, da CLT. 
Denego seguimento aos Ellbargos . 
Publique - se. 
Bra.silia, 09 de junho de 1993 . 

MINISTRO JOS2 AJCRICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

PRQC . H1 TST-1- 88-46 . 7 6 6 / 92 . 4 

Ellbargante: SDmICA'l'O DOS DP'RBGADOS KO COlOtRcl:O DB SAH'l'O AKDlUt 
Dr • Nancy Aiello Corain i Okubaro Advogada 

Embargada 
Advogado 

SAlrl'O AKDR.lt AGRO DIBSBL S/A 
Dr. Rubens August o C. de Moraes 

Decidiu a Egrégia Quinta Turma conhecer do Recurso de Revis-
ta do Reclaaante o, no mérito, negar-lhe p r ovimento, ao fundamento de 
que, verbís (fls. 115) : 

' A •ub•tituiçAo proc•••ual 6 wna forma anõmala ou extraordin4ria de 
h1gitilnaçAo, conatituindo, aaaiJn, uma exceç&o. Evidentemente que •endo 
exc9Ç&o deve aer interpretada r""tritivamente. 

No• moldea do art . 6 ' do CPC, •ningu6m poder~ pleitear, eai nane 
próprio, direito alheio, nlvo quando autorizado por lei• . Pode-•e. 
portat1to, extrair a eeguinte ilaçAo: 6 indispen.sAvel que o texto legal 
preveja, de forma expre•aa, a possibilidade de legitimaçAo. 

Ora, •e ine.xi•te qualquer di•po•itivo legal autoriUU'ldo axpre••&oen-
te a •ublltituiçAo proceesual, tenho que nAo se poderia adaiti-la. 

Recur•o conhecido• provido. • 
Incontonmado, interpõs Blllbargos o Sindicato Reclaaante, com 

fulcro no Art. 894, letra "b" , da CLT, alegando violação ao Art . 896, 
letras "a" e •c" , da CLT, à Lei n• 8.073/90 e Art. 8•, inciso III, da 
C.P. Acostou ar-to para confronto jurisprudencial. 

verifica-se que não restou caracterizada a alegada violação 
aos Artigos 8•, inciso III, da C. P. e 3', da Lei n• 8.073/90. A maté-
ria - discuaaão é interpretativa, atraU.do a incidência do Enunciado 
n• 221/TST. 

Quanto à pretensa diverqência jurisprudencial, constata-•• 
às tls. 121 do Recurso de Embargos, que os dois paradi<Jlla& citados não 
cw:.prea aa exigência• do Enunciado 38/TST, pois não toraa transcritos 
os trechos pertinentes e não cabe ao julgador compulsar as fontes 
indicadas para a verificação da jurisprudência colecionada . Quanto ao 
aresto proveniente do TRT, o -&IDO é inservível para confronto de 
teses, eia que al•• de não indicar a fonte de publicação, não observa 
a regra estabelecida no Art. 894, da CLT. 

Intacto, pois, o Art. 896, da CLT. 
Nego seguimento aos Embargos. 
Publique-se. 
Brasília, 09 de junho de 1993. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

Proç, n• TST-l-BR-48,101/92,l 

Embargante: 
Advogado 
Embargada 
Advogado 

.BAMCO ITAÓ S/A. 
Dr. Victor Rusaomano Jr. 
CIAXR POZZBR. 
Dr. Rainoldo Murara. 

D 1 B P A C B O 
Interp6e o Reclaaado os embarqos do Art. d~4/CLT, inconfor-

:caado coa a v. decisão da !g. 5• Turaa desta c. corta, que não col1becou 
da revista por ele interposta, que versava sobre o pagaaento de dife-
renças salariais decorrentes do Plano Verão - URP de tevereiro/89, 
aplicando à hipótese o Rnunciado n• 42/TST. 

Alega o Ellbarqante violação ao Art. 896/CLT, posto que seu 
recurso -r•cia conhecimento, diante da apontada vulnaração ao Art. 
s• I inciaoa II e XXXVI, da Constituição Federal, que ultrapassa o 
óbice do Enunciado n• 42. Suatenta que, nos termos do Art. 6•, da 
LICC, havia apenas .. ra expectativa da direito ao recebimento da verba 
ea questão e que a Lei, n• ?.730/89, preceito illlperativo • . de ordea 
pllblica que alterou o padrão 110neUrio, não est4 sujeita à invocação 
do instituto do direito adquirido, sendo de aplicação i-diata, 
co~orme entendimento do c. STP. Aduz, ainda, que a Bg. SDI recente-
mente aeliberou no sentido da inaplicabilidade do Enunciado n• 42 até 
o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso sobre a matéria, o que 
torna subsistente o conflito pretoriano articulado em sua revista. 

Vislumbro possível violação ao Art. 896/CLT, eis que o 
entendimento desta c. Corte, quanto à existência de direito adquirido 
à percepção das diferença• salarial• relativas à URP de fevereiro/89, 
ainda não est4 pacificado, não enseja.ndo a aplicação do Enunciado n• 
42/TST. 

Acllllto, pois, os presentes embargos . 
A parte contr4ria os impugnará , querend.o, no pr azo legal. 
Publique-se. 
Brasilia, 09 de junho de 1993. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da TUrma 

P:RQC. u• TST-1-ltR-51,297/92,8 

Eabargante: 
Advogado 
Ellbargadoa: 
Advogado 

UNIVERSIDADE PBDERA.L DE OBERLl.NDIA. 
Dr. José Maria de Souza Andrade . 
LUIZ BERTOLUCCI JôNYOR B OUTROS. 
Dr. Jorge Luiz Pereira. 

12 & 4.f à J::llQ 
A !q. 5 • Turlla decidiu não conhecer do Recurso de Revista da 

Universidade, aos aeguintea tundaJDentos, verbís (fls. 92): 
•Revista não conhecida, porquanto estando funda.entada 

apenas na divergência jurisprudencial, a - sma não se c aracterizou 
ante a incidência dos Enunciados n•s 23 e 296/TST. w 

Irresignada, interpõe a Rec laaada os Eabarqos do Art. 894, 
da CLT ( tla. 95 a 97) , a l eqando que o não conheciaento do seu recurso , 
quanto às URPs de abri l e a.aio de 1988, implicou ea of ensa ao Art . 
896, consoli dado. Reporta-se ao ar- to colac i onado na sua Revista, àa 
f l a. 76 , c oJDO divergente . 

o Recurso de Revista veio ao.ante por d i vergênc ia . O aresto 
d e tls . 76, renovado nos presentes Ellbarqoa, ' ' aparenteaente, diver-
ge nte . Todavia, a j urispruC:ênc ia iterat iva, notóri a • a tua l da SDI é 
no s entido da decisão eabargada . 

Sendo assia, neqo aeguiaento ao recurso . 
Publique-se. 
Brasi lia, 08 de j unho d.e 1993. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

PROC· R• TBT-l-BR- 52.208/92,. 

!lllbargante: CIXBRTO 'l'OCAM'l'IlrS S//A 
Dr. Arnaldo Von Glebn e Adi rcio Lourenço Teixei ra 
SIBDICATO DOS TRABAIBllDORES NA IJIOOs'l'Rll DB CDCBNTO / CAL e 
GBSSO DO DISTIUTO FEDERAL 

Advogados 
Embarqado 

Advogado Dr. Jomar Al.ves Moreno 

12 a a ~ à J:: 11 Q 
Dec idiu a Egrégia Quinta Turma conhecer do Recurso de Revi s-

ta do Rec laaante e , no méri to, dar- lhe provU..n t o parc ial para extin-
guir o proces so s- julgamento do m'ri to , somente ea rel açAo aos 
assist idos não associados do Sindicato , c uj a rel açAo s e encontra às 
fla . 32/62, devendo os autos r e tornar- ao TRT de o r i qe• para que 
aprecie e julque o Recurso Ordinário da Ellpreaa c o11 referênc i a aos 
substituídos as s ociados , ao fundamento d• que , verbis ( tls. 567 ) : 

•IJDl.ftnmclo '1'!'3'8!Jll·. 
Tendo sido a açAo ajuizada ant .. da ediçAo da Lei 8073/90, a aubati-

tuiçAo processual s6 6 ac:eit4v•l - relaçAo aoe aa•ociadoe do Sindicato 
relacionado• na inicial, iato .. vi•ta do que di•põe o Artigo 872, da CLT 
• aa Lei• n'• 6708/79 e 7238/84. 

Rec:Urso de Re~ta do sindicato conhecido e provido parcialJDante. • 

Incon~ormada, inte~a Ellbargoa a Reclaaada, às tla . 
572/578, coa fulcro no Artigo 894, da CLT, insistindo na extinçAo do 
feito em relação a todos os substituidoa como decidiu o TRT de oriqea. 
Acostou arestos para confronto juriaprudencia l. 

o -u entendimento é o _.llO do acórdão e mbargado, o qual é 
da minha l avra, cuja tundamentaçAo foi a seguinte, verbis (fla . 569 ): 

ºA aub8t1tu1çAo proce••ual, t&mb4al conhecidA COlllO legitiJllllç&o anÕlllA-
la, tam como pr1nc1p1o b.iaico o de que •caente o titular do direito pode 
dMnAtldar para vO-lo assegurado, poie •11111gu.im poder~ pleitear, - name 
pr6pr1.o, d1.reico alheio, salvo quando autorisado por lei• (Artigo 6 • , do 
CPC). 

o Art. 8 ' , inciso III, da CP cont4a norma m.ramente program4tic:a, 
dependendo, pois, de rég\Jlamentaça:o para •ua e!ic•kia plena. somente a 
J.Ai n• 8073/90, de 30.07.90, 6 que regulamentou o citado artigo da carta 
Maior, assegurando a aubstituiçAo proce•sual para o• integrante• de tocla 
a categoria. 

Todavia, quando a açAo foi ajuizada, 20 de Htembro de 1989, na. 
2/15, ainda nJlo havia sido editada a citada L•i n• 8073/90. Ae•iJn •endo, 
a •uD8tltulça:o procesaual era autorizada ~lo >.rt. 872, parAgrato \lnico, 
da CLT e palas !.Ais n•s 6708/79 (Art. 3'. J 2') e 7238/84 (Art. l', 1 
2•), que a restringiam apenas aoe aHociado• do Sindicato. Vala •alientar 
que na data do julg4118nto desta Revi•ta ainda na:o havia •ido aprovado o 
Enunciado n• 310, de 28.04.93, de•ta e. corte, que declarou a 
legltiaidade do sindicato COlllO •ub9tituto procu•ual da toda a categoria 
na VigOncia da Lei n• 7788 / 89, entendiJnento que nAo era aceito pela 
jurisprudência desta Eg. rur-.• 
A preõente ação foi ajuizada - 07.02.90 ( • não a 20.09.89, 

coao consta equivocadaJlellte do acórdão), quando j6 estava ea vigor a 
Lei 7.788/89, que ea seu Artigo 8• a.aaequrou a leqitiaidade do Sindi-
cato coJDO substituto não só dos associados, a.a• de toda a categoria. 

o Inciso III, do Enun.ciado n• 310, deste c . TST, aprovado a 
28. 04 . 93, contempla a hipótese dizendo aaaequrada ao Sindicato aquela 
substituição ampla. 

A pretensão da Embargante choca- se , pois , coa o referido 
Enunciado, razão pela qual nego aegui-nto aos Ellba.rgos. 

Publique-se. 
Brasília, 11 de junho de 1993. 

}.\INISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

PRQC. R• TST- B-88-55 ,182 / 92.1 

!Jabargante 

Advogado 
!lllbarqados 
Advogado 

DrSTrl'U'l'O llACJ:OJIAL DB ASSXS'l't:HCll IOtDICA DA PRBVD>mtcll. 
SOCXAL - IllAllPS 
Dr . Paulo Virgílio de B. Portela 
JOSB'l!B SOARES LBITB B OO'l'ROS 
Dr. Vicent e de Paula Mend-

12A 4 E à J:: li Q 
Decidiu a .E<;régia 5• Tur1lla desta Corte conhecer do Recurso 

d• Revista do Instit uto e, no úrito, negar- lhe provi-nto ao funda-
mento de que, verbís (fl s. 290): 

"PCCS - ). luz do art. 457, 1 l", Consol i dado, sujeita-se a 
~rcela à -s11a correção que se iapuaer aoa aa l 6rios , dada sua india-
cutivel natureza s alarial. Revista conhecida• não provida . " 

Inconformado com a decis4o turm6r i a , int e rpõe o Reclamado os 
Embargos do Artiqo 894, da CLT, tls . 296/304. Inaurge-ae quanto à 
verba denoaidada "PCCS" , insistindo na te• • de que esta não possui 
natureza salarial, nào incidindo, portanto, sobre os r eajuste• leqais. 
Acosta aresto• para confronto jurisprudencial, !la. 299/303. 

oa paradiqaas trazidos a co~ronto à a fla . 299/301 apresen-
tam tese divergente, razão porque defiro os p r es entes E:abal'9os . 

legal. 
A parte contrária oferecerá iapugnaçAo, que rendo, no prazo 

Publique-se . 
Brasília, 08 de junho de 1993. 

MINISTRO AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 
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Proç. n• TST-8-88- 55 . 558/92.6 

bbarqanto: AJ>DQ.R LA.CBRDA RDJ:Z. 
Advogado 
Bllbarqado 
Advoqado 

Dr . Sid B. Riedel de Fi guei redo. 
8DCO 00 BRASIL S/A. 
Dr. Manoel LOpea de sousa. 

DISPACBO 
A 1t9. s• Turaa deste e. TST, pelo acórdAo de !la . 701/703 , 

neqou proviaento à reviata interposta pelo Reclaaante, que veraava 
aobre co•ple .. ntação inteqral de aposentadori a de ex-eapregado do 
Banco do Brasil, ao fWldaJll81lto de que o c rit•rio da proporcional idade 
foi inatitu1do {Ala Circu1ar PUNCI n• 380/59 e aantido nas circularea 
aequintea, sendo que a de n• 436/63 apenas di sciplinou de tonaa • a ia 
coapleta o beneficio, nenhuma inovação apresentando quanto à vi ncula-
ção da coJipleme.ntação integral a trinta anos de efetivo servi ço pres-
tado ao Banco, pressuposto que SeJllPre existiu. 

I nconformado, o Reclamante interpõe os eabargos do A.rt. 
894/CLT ( tl•. 705/727-), aleqando quo a v. deci são turlll4ria violou o 
Art. 468, do MallO diploma legal, contrariou os Enunciados ns. 51 e 
288/TST, alóa de divergir dos arastos que transcreve às fl s . 707/ 711. 

Diante da aparante especificidade dos paradiqinaa transcr i to• 
às fla. 707/711 para comprovar o apontado dissenao de teces, admi to os 
presentes ellbarqoa. 

A parte contrãria os impugnat"li, querendo, no prazo laqal . 
Publique- H. 
s.:aaília, 07 da junho de 1993. 
MINISTRO JOSt A.JURICJ.BA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma 

PBQÇ. 1 1 TS'f-1-88-SS . 9•9192.1 

Bllbarqante 
Advoqado 
Ellb&rgadoa 
Advoqado 

DISTl'lV'lV DCJ:OBL 00 SEGURO soem - DISS 
Dr. Jol.o Abel JWúor. 
JtLllflTA c.lBDIDA DA ROC'BA 1 OOTROS 
Dr. Vicente de Paula Mend-

Decidiu a EgT~ia Quinta Turma conhecer do Recur s o de Revis-
. ta doa Racla.antea apenas quanto ª" PCCS, reflexos e honorãrioa e, no 
•rito, dar-lhe proviaento parcial para restabelecer a sentença de l" 
qrau, coa refer&nci a ao l'CCS e reflexos legais, ao fWldaaento de que , 
verbis (fla. 267 ): 

•pe-.·s, o are. 8'. que eatabeloc .. u o '.odl&ut~'\t:o p0<..inl•r10•. na~ 
clAH iClcou NtA vantagem como adiantamento ou erJll>réatilDo poutvell:lómt• 
ccmc>en•Avel no PCCS, lll4ll aim det inJ.u-o ~omo •ntec:lp.,çAo aalar!Al e, aendo 
aal.trlo, nao pode deixar de aotrer reajiatea legaia. 

Revlata parcta lmanta provtcta, • 
Inconfonaado, i nterpõs Eml:>arqos o Recla1:1ado, com t ulcro no 

Arti go 894, letra "b", da CLT, c /c o Arti go 3•, i ncis o III, letra "b", 
da Lei n • 7 . 701/ 88, alegando que "a Autarquia, ora Er.ü>argante, 
i naurqe-lie contra o v. acórd!o por violar t l agrantemonte o art . 7•, 
parágrafo 11nico , i nciso I, e art. 8 1 d4 :~i 7.60~/88, art. 37, caput e 
X, a 't't . 61 , par6qrafQ 1 •, inciso II, letra 'a' da Carta Magna, asai~ 
como ~Jntll to coa a juriaprudêncla dessa Colenda Corte obreira" . Acos-
tou ar - toa para contronto j urisprudencial. 

Ve r i f i ca-- que os dois paradiCJ114s da fla . 276 aprooent.ia, 
aparente.ante, diaaenao jurisprudencial coa re~ :içã::> no acórdão eabar-
gado. 

Ac.aito, pois , os E11ba.r9os . A parte contr6ria os impugnar6, 
querendo , ~o prazo l ega l. 

Publiquo-a. 
Braaília, 11 de j Wlho de 1993. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

BabarcJ&nte: C<Jm>AIDllA BSTADOAL DB BJIERGIA ILllTRICA - cm. 
Dr. !ater Willians Bragança . Advoqado 

bbarqado 
Advoqado 

SU.Alllll AldLIO PJDlBIJlA. 
Dr. Alino da Costa Monteiro. 

D88PACBO 

Int1arpõe a Reclamada os embargos- do Art. 894 , al í nea "b", da 
CLT ( fla. 371/ 405), inconformada coJD a v. decisão da Eq. 5 • TUrma 
deate c. Tribunal (fla. 368/36~), que não conheceu de sua reviata po~ 
incabível, diante do diaposto no Art. 896 , alinea "b", da CLT, eis que 
a bipóteae ' de lei estadual de observlncia obrigatória aponaa na área 
da jurisdição do Tribunal prolator das decisões divergentes. 

Preliainaraente , argüi a ora Embargante a incons t i tucionali-
dade parcial do Art. 896, alinoa •b• , da CLT, coa a redação dada pelo 
Art. 12, da Lei n• 7. 701/ 88, .. face da violação ao A.rt. 5 1 , i ncis os 
II, XXXV e LV, da Constituição Federal . 

S"9tenta, a i nda, . que a v . dec i são t\11"116ri a violou o Art . 
896/ CLT ao não conbec er da seu recurso, posto que dev idamente tunda-
a.ntado .. diverq4ncia j uri aprudencial. Aduz que a h i pótese 4 de 
interpretação da alínea "b" , do r aferi do artigo conaolid11do, que vem 
auacitando pol êaica neaU! e . Corte, acostando acórdão dosta Eg . TUrina, 
que 11oolheu prefllcial i dõntica O. ora argüida (fls. 375/376). ~ tls. 
373/374 transcreve areat os coa os quais pretende fundamentar sua 
aleqaçao de diaaen.ao de teses . 

Fac à prel im.in~r de inconstituclonalid11do do Art. 896, 
alinea ªbª, dn cur, com a radação que lhe deu a Lei n• 7.701/SS, admi-
to oa presentes eabargos, para que a Eg. SOI se pronuncio sobre a 
aabiria, coao entender do direito. 

lftgal. 
A parte contrária oforcced impugnação, que rondo, no prazo 

Publiqu -t!C • 
Br11.11ília, 11 de junho de 1993. 
MINISTRO JOSE! AJURICABA DA COSTA E' sILv· 

Presidente da Turm.:i 

PRQC . H1 TST-AG- B-BR- 38. 818/ 91.7 

Agr avante : 
Advogado 
Aqravado 
Advoqado : 

Cll. VIDRARIA SANTA MARINA. 
Ora. Regilene santos do Nascimento. 
ANTÕHXO CÃJl'DIDO l(BL(). 
Dr. Si d. H. Riedel de Figueiredo . 

A Eg. s• Turaa r ejeit ou a preliainar de des erção e não 
conhec eu do Recurso de Revista da Reclaaada, ao fW1damento de que, 
verbis (fls. 204 a 205) : 

"Nào ensej a conhecimento o rec urso de revista que nào 
demonstra violação legal ou conflito de j ulgados." 

Opostos Embargos Declaratórios pal11 Recl amada, estes ror11111 
acolhidos apenas para explicl tar que o nlto conh.eci-nto da revista 
fundou-se na inobservãncia dcs prasaupostos contidos no A.rt. 896 , da 
CLT (fls. 211 a 212). 

Os oubseqüentes Embargos da fls . 214/ 219 fora. indeferidos 
pelo despacho de !la. 221/ 223 dos autos, ao fundamento de que, não 
ficou caracterizada ofensa ao Art . 896, al í neas "a" e "c", da CLT . 

Agrav11 regi-ntal-nte a Rec laaada, àa fla. 224/227 , co11 
f ulcro no Art. 165 , letra "a", do RITST , pedi ndo a reconsideração do 
despacho ora agravado, insis tindo e11 que o valor arbi trado à condena-
ção foi integral.JDente deposi tado, que não hã 11ais o que ser exigi do e 
tal decorre do dispost o no Art. 899, f l • , da CLT . Colaciona ares tos 
às f ls. 225 e 227. 

verifica-se que houve contradi ção no acórdão turmário, o 
qual rejeitou a preliainar do deser çào da r evista, por e ntender que 
t'o1 depositado o valor da condenação e por isso nenhWI outro depósi to 
é exigivel (fls. 204 ) . J á no ~rito, por,a, nao conheceu do Recurso de 
Revista quanto à matéri a relativa ao depósito recuraal por entender 
razoãval a interpretação ofertada pelo E. Regi onal que j ulgou deserto 
o Rec urso Ordinário, apesar de j á existente o - •ao depósi to ! 

O aresto colac1on~do no Agravo às f la. 225 , é aparenteaente 
diverqente, razão pela qual reco~sidero o despacho agravado para admi-
tir os Ellbargoõ . 

A parte con~rãrla os impugnará , queren~o, no prazo l egal . 
Publique-se 
Brasí l i a, 15 de junho de 1993. 

MlNlSTRO JOSE! AJURICABJ\ DA COSTA e SILVA 
Presidente da Turma 

~perior Tribunal Militar 

ATOS DE lu DE JUNHO DE l!l!IJ 
o nr~~rE-S.'Ur.AWRQ-llO-r.R CHERUBD-1 lit'\SA f'ru;(), l'..vlISTRO-PRESIDEk~ 00 

&l PERIO!l T.UBUNAL Mil.I'!"AR, 

USA."l!JO da:J atribU1QÕes que lhe são conferidas pelo ar:igo 11, i..'lciso 
XXXlll, do Pegi'lle!"lt.:> Interno. e tendo e-i vista o que consta do Dríclo n' OlllGAB-
ACN, de o8 JUN 93 , resolve 

NQ 10 .4~- DESIGNAR a Técnica Judiclár!a, ela:!~ "A". pacinio Ili, Nivel Su.,erior, 
eo ().ladro Per ~r.e da Secretvia do 5'.lperior Tribunal Militar, VA!.U>.IA DA SiLVA 
'Wt'.)S para e··ercer. em Vl!&a decorrente da di:spensa ':2e Mír'Cia Cr!.%;1na Pire:s 
kilyol . o encargo d .. Oricial de Gablnete, previsto no Ato no 1:). 1111/93, jWlto ao 
/;abinete do Ministro Dr. Antonio Carl03 de Nogueira. fm coruieq"i;ncta , rica ói~oe.'l 
.iada do encargo e!'? Surervisor II da ~'?çâo ele Acordàos e Jurisprui:;nc!"l .i; 
nt retoria Judiciária. 

O TENEHTE- BRIGAOEIR0 - 00- AR CHERUB IH ROSA F I LHO , 
HIHISTRO - PRESIOENTE J O SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR, ... 

USAHOO d~ • • t rtbYlç&e• que 1~e 110 conf~rldas pelo 
irt1go 11 , íncí'o )( )( )( Ili, do Reglmttnto Interno, e tende RM vista a 
decis ã o do Plenarlo t oma da •m ~•••lo Adm1nt1t~at1v a de 18 JUN 93, 

N<;> ]Q . 498 - llEHOVE o Juiz-Auditor DR, CELSO CELI06~10 da 
Auditoria da 91 CJH para a 31 Aud1tor1• ea 3J CJM, 

TEN BRIG AR CHERUBIM ROSA PILHO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 341 SCSSIO, EH 08 OE JUNHO OE 1G93 - TERÇA-FEIRA 
PRESIOtNCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CHERUBIH ROS A PILHJ 

Preaentea oa Hlnlatroe Antõnto Cerloa de Sei••• Tel•ea, Paulo Cfsar 
Catalao, Raphael de A:evedo Branco, George Belham de Hotte, ~Ido 
Fagundea, Jorge Joae de Carvalho, Cv~raldo de Oliw•lra Reis, W1lberto 
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l u i z Lima, Ed uardo P í rea Gonçelv es, J o aé do Cabo Te l •e 1ra de Carva l ho e 
Antonio Joaqu i m So eres Mor e 1re. 

Ausente o Ministro Luiz leel Fe rreira. 

D M1n1atro Anto ni o Cario• de Nogue i ra encontra-se em go zo de f' r •as. 

Pro ourador-Geral da Ju a t l ça MI l f tar, Dr MI 1 ton Menezes da Coata FI lho, 

Sec r et4r lo do Tribuna l Pleno , Dr Cario• Aurel 1ano Motta de So uza, 

Abriu - se• S•aslo •• 13:30 horas, sendo 1 id• e aprovada• Ata d• Sesalo 
anterior . 

Foram refatedos e J ulgedoa oa procesaoa: 

HABEAS CORPUS 32.822- 8 PA - Relator Min i stro Eduardo P1rea 
Gonçelvea, PACIENTE: ANTONIO PAULO CAMPOS SANTOS, Cb Mer, denuncledo 
perante à Audi tor.I • da 81 CJ M c omo incurso no art 195 , do CPM, a I e·gando 
conatranglmento Ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a oonoeaalo 
d• ordem per• que aeja trencade a açilo penal. lmpetrantel Dr Ar l oavaldo 
de Go l a Cos t e Hom•m.- POR UNANIMIDADE, foi conhec i do do ped i do e, POR 
MAI ORIA, oonced l da a ordem para trancer a a9lo penei, oom fundamento no 
ert 467, al l nea •g•, do CPPM. O Mln l atro WILBERTD LUIZ LIHA conhec i a do 
pedido e denegava • ordem, 

- HABEAS CORPUS 32.925-0 - RJ - Relator Miniatro A ntõ~io Cer loa de 
Se l •aa Tel les. PACIENTE: MARCOS ANTONIO ALVES REIS, Cb Ex, denunc l edo 
perante a 11 Audi to r i a de E••ro l to de 1i CJM, alegando constrang i mento 
1 legel por perte do men ci onado Ju í zo, pede, 11mlnarmente, a conceaalo 
da ordem pera que aeja tranc•d• a a9lo penal. lmpe trante: Orl Eleonor• 
Sal l ea de Cempoa Borgea.- POR UNANIMIDADE, fo i conhec i do do ped i do e 
denegeda a o r dem, 

RECURSO CRI MINAL 8 . 085-D - RS - Relator Mlnlatro Jorge José de 
Carv• l ho, RECORRENTE: O MINIST~R I O PÚBLICO MILITAR Junto • 3i Auditor i a 
da 31 CJ M. RECORRIDA: A Oec1al o do Conaelho Permenente de Juat19a da 31 
Aud i toria de 31 CJM, de 31,03,93, que revogou a prlslo preventiv• do Sd 
Aer ALEXANDRE LUIS COLING FRANTZ, noa autoa do prooeaao nQ 04/83 - 8. Adv 
Or A l ~ton fernendea Rodr i gues,- POR UNANIMIDADE, foi Julgedo 
p rejud ic ado o recureo do MPM, por perda de ob J eto. 

- CONSELHO DE JUSTIFICAÇID 154-0 - DF - Reletor Ml niatro Jorge José de 
Car•• l ho. Rew l s o r Mi n i s t ro Ed uardo P i res Gonc• l •e•. O EKmQ Sr Ml niatro 
de Ea t edo da Marinhe, em o ump rl mento ao d i sposto no art 13, 1ncl ao V, 
•I i na• •a•, da l ei ng 5,836/72, encam i nha oa autoe do Conaelho de 
Ju s t i flcaçlo a qu e fo i aubmet í do o Cepitlo- de-Corveta OLOEMAA MACHADO 
VA LE NTE. Ad•a Ora Weber Correa • Ronllda Noblat.- Na forma do art i go 79 
do R I , ped i u VISTA o M1n l atro RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO após o Tr1bune l 
ter de c i dido, POR UNANIMIDADE, reJel tar •• prel lm l narea de nul adede 
au sc1t adaa pela Defasa, referentes• lnconatftuo1onal 1dade d• le i nQ 
S,838 , de 05.12, 72, à argu i clo de suape i clo de oomponente do Conselho 
de Ju e t1f l c19lo e à aualnc l a da Defesa na feae de elabora9lo do 
relatório do refar l do Conselho. O Ministro ANTONIO CARLOS DE SE IXAS 
TELL ES aduz i u como razões de reje l çlo quan t o • inconst1tucoonel Idade d• 
Le i ng 5,836, de 05,12 , 72, o feto da que, nlo aando aa d i apos1ç&ea d• 
referida lel antae6n l caa ao texto constltucionel, foram •• meamea 
recap o ionadaa pele Certa Magna, a quanto à auapelçlo do Ofiolal 
componente do Conae l ho de Juatif1ceçlo, pe l o feto da qu e • d l t• 
argu 19lo nl o en c ontra reapa l do no art 3B, do CPPM. NO MtRITO, o• 
Ml nlatroa JORGE JOSé OE CARVALHO (Relator) e EDUARDO PIRES GONÇALVES 
( Rev ta or) voteram c ons i derando o Juatifioante culpado, deolarendo- o 
Indigno pa r • o Df lol alato, determ i nando a perda de aeu poato e patente, 
na forme do er t 16, i no l ao 1, d• Lei nQ 5.836/72, combinado com o art 
42, t 7g, de Conat l tulçlo Federal. Oa Mini atroa PA UL O CéSAR CATALOO, 
GEORGE 8ELHAM DA MOTTA, ALDO FAGUNDES, EVERALOO OE OLIVE IRA REIS, 
WILBERTO LUIZ L IMA, JOSt 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO e ANTONIO JOAQUI M 
SOARES MOREIRA votaram c onsiderando o Justif i cante nlo culpado da• 
acuaac&es que lhe forem feltaa, Da Hlnlatros CHERUBI M ROSA FILHO 
( Pres i dente) e ANTONIO CARLOS OE SEIKAS TELLES decid i ram ague r dar a 
retorno do ped i do de ••ata. <N• form• regimenta l uaarem da pelavra • 
Advogede, Orl Ron l Ida Noblat e o Proouradar - Geral da Juat19a Mii 1 tar, 
Dr Miiton Menezea da Costa Filho>. O presente Julgemento foi reel izado 
em Sa1elo Secreta • part i r da votaçlo, com • preaenç• d• Advogada e do 
Proourador - Gera l d• JM, na forme do •rt 127 do RI. 

A Seaalo foi encerreda •• 1Br55 horas. 

Prgg11101 tm mc11s 

Cana Juat 154-0CJC/EGl Adva Ora Weber Corree e outre (VISTA MIN R 
BRANCO) 
Ape l 46.969- 1(PC/ AM ) Avd 41 Proc 10/92- 6 Adva Ora J oaem•r leal Sant•n• 
e outro 
Apel 46.868 - 4(EG/LL) 21 E• Proo 4/92- 2 Adva Ora Wedyaon Camel •outro 
Ape l 48,890- 2(WL / PC > Aud 111 Proc 539/92-5 Adva Ora Adhemar Hercondea 
de Moura 
Apel 48,926 - 5(WL/ST> 31f31 Proo 9/92-1 Adva Ora Airton fernande a 
Rodriguea a outro 
Apel 46,922- 4(JC/PC> Aud 91 Proc 511/92- B Advl Orl Suely Pere i ra 
F'Brreira 
Apel 46,941 - 9(GB/PC) Aud 71 Proc 2/92-9 Advs Ora Armindo Auguato 
Al buquerque Neto e outro• 
Apel 46.967 - 2 ( RB / PC) 31/31 Proa 6/92 - 2 Adv Dr Wa l ter Job i m Ne 
Emb 46,712- SCWL/ST> Aud 81 Proa 6/81-3 Adv r..t .~r .. uav-.Jd11 ~ d&..G4•• 

Coet• Homem e outro• 

PAUTA NQ 072 

CARLOS AURELIANO MOTTA DE SOUZA 
Secr etário do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- AP ELAÇÃO Ng 46 .97A-5 - Re la tor Min i st ro Luiz Leal Fer re i ra. Revisor 
Ministro Antonio Ca r los de Noguei ra . Adv Dr João Thomas Luchs !nger. 

- CORREIÇÃO PARCIAL NO 1.428-7 - Relator Ministr o Antonio Joaquim Soa 
res Moreira. Advs Drs Manuel de Jesus Soares, Antonio Lopes Sobrinho:-
Alcione Vieira Barreto e Sonla Maria Guimarães Lope s Sobr inho . 
- APELAÇÃO NR 46 . 944-3 - Relator Ministro Geo r ge Belham da Motta. Re -
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv• s Dr• s Eleono ra Sall e s 
de Campos Borges e Cla r ice do Nascimento Cos t a . 
- APELAÇÃO NR 46 . 961-3 - Relator Mi n ist r o George Belham da Mot t a. Re-
visor Minist r o Eduardo Pires Gonçalves. Adv•s Dr•s Ma r ilena da Sil va 
Blttencourt e Janete Zdanowski RJcci . 
- APELAÇ ÃO NQ 46 .971-0 - Relator Mi nistro George Belham da Motta . Re-
visor Ministro Antonio Ca r los de Nogueira. Adv• Dr• Eliane Maria Gomes 
Ferreira . 
- PETIÇÃO NQ 437-4 - Re l ator Minis tro Jorge J osé de Carvalho . 
- APELAÇÃO Ng 66 .980- 1 - Rela t or Mi ni st r o J orge J osé de Ca r valho . Re-
visor Ministro Paulo César Cataldo . Adv Dr Alr ton Fe rnande s Rodrigues. 
- APELAÇÃO NQ 46.978-8 - RJ - Rel ator Min istro Jorge José de Carvalho. 
Reviso r Min i stro Edua rdo Pi r e s Conçal ves . Adv• s Dr• s Carmem Lúcia An-
drade de Monteslnos e Adelcy Mari a Rocha Simões Cor res. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 189, OE 15 DE JUNHO DE 1993 

o PROCURADOR-GERAL DA RBPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista os termos do Telex PR/PA n• 33/93, resolve: 

Designar o Doutor RJBl!RS ROLLO D'OLIV•IRA, Procurador 
Regional da República, em exercicio na Procuradoria da República no 
Estado do Par4, para, no periodo de 21 a 30 de junho de 1993, 
responder pela chefia da Procuradoria da República no Estado do Al!lapá, 
bem como exercer as funções de representante do Mi nistério Público 
Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do mesmo Estado. 

ARISTIDES JUNQUE IRA ALVARENG.A 

Ministério Público do Distrito Federal e \Territórios 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude 

PORTARIA N9 02 , DE 16 DE J UNHO OE 1993 

Considerando que é deve r do Es tado as segurar à c rian 
ça e ao adolescente, c~m absoluta prioridade, os dire itos elencados no 
art . 227 da Constituiçao Federal, devendo s er dado destaque ao dire i t o 
à vida e à s aúde ; 

• çonsiderando que é as~egurado à gestante, atr avés do 
Sistema Un!co de Saude , o atendimento pre e perina t a l ; 

Considerando que i ncumbe ao Poder PÚblico propi c iar 
apoio alimen tar à_gestante e à nutr iz que de le necessitem, p r opiciando, 
inclusive, condiçoes adequadas ao aleitamento materno , bem como mfll ter 
alojamento conjunto , de modo a possibi l itar ao neonato a permanencia 
junto ~ mie (arts gt e 10 da Lei n• 8.069/90); 

Considerando que adol escentes i nfratores que aportam 
a9 Ministé r i o PÚbl i ço por f or ça do art. 175 da Lei' n! 8. 069/ 90 , em bom 
numero, exibem di sturbios ps1quicos e padecimentos fisicos diversos em 
razão do costume reitera do d~ inalar cola de sapateiro , esmalte, th!~ 
ner , bem como do consum2 de alçool , maconha. ou outra qual quer s ubstarr 
eia causadora de dependenc ia f i sica e/ ou psiquica; 

Considerando que o tratamento espec ializado de orien 
t~ção a alcoóla t ras e toxicômonos é o melho r cami nho para a reabi lit! 
çao e~cura de c r i anças e adol e scen tes, bem como para a prevenç~o da d~ 
linqUencia i nfanto-juvenil , t endo em vist a a es treita correlaçao entre 
vicio e cr i minalidade; 

Considerando que parcela considerável de c r i anç as e 
adolesc~ntes infrator~s vem de fami lias des~str~turad~s , carecedo~~s, 
elas proprias, de auxilio, apo io , e orientaç~o, ja que nao possuem condi çoes 
de oferecer t r atamento adequado a cura do vi cio ; 

Considerando que a Lei n• 8.069/90 , ao admi t i r a Pº! 
sibil i dade de a au toridade competente, aplicando medi da protetiva, de 
t e"'!' i nar a inclus~o de crianças e adole9c entes em program~ of i cial 2e 
auxi lio, orientaçao e tratBl)lent o a a lcool atras e toxicomanos , pres supoe 

• 
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que r eferido programa 9evera ser realizado eor ent.tdade governamental , 
que, inclusive, mantera pessoal como ronnaçao profissional especialtz~ 
do para sua execuçao (art. 101 , Vl); 

Considerando que há indícios veementes atestadores 
da lnexlstênela ou precariedade de programas oficiais para • tratamento 
de crianças e adolescentes tomados pelo alcoolismo e pelo vtc1o de ina 
lar cola de sapateiro, esmalte thinner, maconha e outras substânctaG en 
tor pecentes, fato este que contribui para que menores procurem obter es 
tes produtos por meio de violência , como reiteradamente vêm noticiandÕ 
os llHlios de comunicação; 

Considerando que há i nd Íclos de que os hospitais da 
rede pÚbllca não vêm assegurando, em toda sua plenitude, os direitos as 
segurados à gestante e, via de consequência, o direito à vida e à saúde 
da criança; 

Considerando, ainda, que cabe ao Ministério PÚbliço 
zelar pelo efetivo respeito aos di reitos e garan tias assegurados as 
crianças e aos adolescentes (ar t. 201 , yrr1, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente), RESOLVE instaurar Inquerit.o Civil, a t.eor do art. 129, 
III , da Constituição feder~! e art . 201 , V, da L!i n• 8.069/90 , com o 
fito de invest igar a questao e embasar futura Açao Clv ll Publica, bus 
cando a assegurar direitos individuai s 1ndisponiveis, dlfu~os e coletI 
vos de crianças e adolescentes , detenninando , desde logo , aa seguintes 
providências: 

n) A notificação do Sr. Secretário de Saúde do 
trito feder!l para, em depoimento pessoal , prestar esclareclm~n!o 
ca da existenc!a de algum pr2grama oficial de auxilio, orie~loçao 
ta111ento f alcoolatra e toxicomano , bem como sobre as condiçoea de 
di~ento a gestante, facultada a juntada de documentos; 

Ois 
acer 

e trã 
aten 

b) A designação de dia e hora para depoimento de ado 
lescentes dependentes de drogas , bem como de seus familiares . cujos no 
mea serão oportunamente declinados; 

c) Designação de dia e hora para oitiva da Dr• MARIA 
CANDELARIA GUIMARÃES B&LO MOTA E SILVA Chefe do Departamento de P~lquia 
trla do Hospital de Base de Braallia, coai a finalldad~ d~ colher dado-ª respeito do tratomento adequado aos viciados nas substancias entorp~ 
centes referidos na presente portaria; 

d) A expedlç'o de oficio ao Dr. J OSÉ ROBERTO FIÇUEI 
REDO SANTORO, Procurador da Republica designado para defender, na Area 
Federal , os direitos das crianças e adolescentes, solicitando tnfo"E! 
çÕes existentes na Procuradoria acerca de eventufi~ re~ursoa da Uniao 
destinados ao Distrito Federal para atendimento a gest~nte e a progra 
mas de orientação, aWtllio e tratamento de toxicômanos e a l coólat.ras; -

e) Realização de inspeção Klni!ter1al em ho~pitai~ 
da Rede Oficial com o fito de verificar as condiçoes de ot.enrlimento a 
gestante, bem como de colher ~ados a respe~to de eventual trnlamento do 
crianças e adolescentes toxicomanos e alcoolatras. 
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Autue-se , registre-se e publique-se. 
CUIU~ERME ZAHINA SCH.ELS 

JOSt VALDBNOR QUEI.BOZ JUNIOR 

SEI.MA L. N. SAUERBRONN DE SOUZA 

CARLOS AUGUSTO DE AMORI M OUTRA 

Editais e Avisos 

Tribunal Superior Eleitoral 

Corregedoria-Geral Eleitoral 

EDI'l'AL 
O EX"O SR. "INISTRO J OSE CANDIDD , CDRR!GEOOR-

'!RAL OA JUSTICA ELEI TORAL, TORNA PUBLICO, AOS ~UE O PRESE NT t 
EDITAL VIREM OU OEL! TONAREM CONHECIMENTO, PARA OS FINS PR EVISTOS 
NOS ARTIGOS 1., 2. E 3. OA RESOLUClO TSE 17.66S, OE H OE 
OUTUBRO OE 1991, QUE, EN PROCESSOS DE REVfSAO DE SlTU&C AO Oc 
ELEITORES OUE TIV ER AM SUlS INSCRICOES ELEI TOR AIS RE LACIONADAS 
COMO 'EM COINCIOENCIA•, PROFERIU AS SEGUINTES OECISOES: 

El!ITOR(REOUeRENTE) 
COINCIOENCI& 
INSCRI:Ao 
ZONl ELEITORAL 

'" '"' O&T& DE NA.SCI"ENTO 
OECISAO 
OFICIO 

ELUTOI 
COUtClO ENCU 
UISCRICA O 
ZONl EL EITORAL 

SO!IRl NHO 

PROC ESSD- CÇE 
IPE 

SILVA 
SltVA 

3150.0193 

ARl SOARES O& SILVA 
3H9210S3UU 
0003432660817 
0005,,ERNANBUCO 
ADOLFO SOARES DA 
JOANA Rl8EIRO Ol 
1311011956 OCORRENCI& 00 BATIMENTO : 71 

OATl 00 DESPACHO: 30104193 
DATA : lllOS/93 

LIIEltAOA 
100000164-CC>E 

llT SOARES OA SltVA SOBRINHO 
38R9210536813 
0085374320361 PR OCESSO• tGE 
00171RIO OE JANEIRO IRJ 

3150 . 0193 

1 

PU 
M&E 
OAT& OE NASCI ~E NT O 

O~ClSAO 
OFICIO 

ELEIT OR 
COINClOfNCU 
INSCttICà O 
ZONA EL ::lTOUL 
PAI 
llAE 
OAT & OE ~ASCIMtNTO 
OECISAO 
OFltIO 

tLEITOR(RE~ UER ENTE) 
COINCIJ ét':ll 
INSCIUCAO 
ZONA ELEITORA L 
PAI 
"'E OATA OE NASC I"EN TO 
OECISAO 
OFICIO 

ELEITOR 
COINCI:>:NCU 
INSCHC ao 
ZONA ELEITOR&L 
PAI ,.AE 
DATA DE NASCIMENT O 
oEcrsao 
OFICIO 

ELE ITOli 
COINCIOENCU 
lNSC l<I!: ao 
ZONA ELEITORAL 
PII 
IU [ 
OlTA OE NASC I"ENTO 
OEClSAO 
OFICIO 

ELEITOR 
COINCIOENCIA 
lNSCRICA O 
LONA ELEITORAL 
PAI 
"AE 
OAT& OE NASCI"f NTO 
OEClS&O 
OF1CIO 

ELEITOR 
COI NCI JENCI l 
INSCRICAO 
ZONA EL E1 TORlL 
P&l 
NAE 
DATA OE NASCI"ENTO 
OECISAO 
OFICIO 

ELEITORCRE~UERENT E> 
COINClOENCll 
INSCRICAO 
ZOO ELElTOOL 
PAI 
MAE 
OATl OE NA.SCINENTO 
OECISAO 
OFICIO 

ELEITOR 
COINCIDENCIA 
INSCRIC AO 
ZONA ELEI TOiUL 
PAI 
"AE 
DATA OE NASCI"ENTO 
DECISAO 
OFICIO 

ELEITOR(RE~UERENTE) 
COINCIOE NCU 
INSCRICAO 
ZONA ELElTO!llL 
PAI 
MA( 
DATA DE NASCIMENTO 
OECISAO 
OFICIO 

ElEI TORCR EQUERENTE> 
COtNCIOENCl& 
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ADOLFO SOARES 
J OIHI RIBEIRO 
1311 011956 
CANCELADA 
0000)0365-CGE 

OA SI LVA 
Oa SILVA 

OCO Pil!'NCil 00 3&TI MElllT O: 10 
OAT & OJ DESPACHO: 3010 4193 
DATA ! 13105193 

CELI' LOPfS oa McNE tES 
38119210140683 
01083106102ll PROC ESSo- cc;e 3123. 2193 
0137/MINAS GERA IS l"G 
ALIPIO LOPES OE SIQUElRA 
CECILI A RISEIRO OE St l UEIRA 
1311 011951 OCDRRENCIA 00 BATIMENTO: 70 
"ANTIDA LIBERADA DATA 00 OESPICHO: 12105193 
000000878-CGE OA TA : 13105193 

CICERl HELENA OA SILVA 
38R9Z0027 3405 
0006S035S 1716 PROCES SO-tGE 2961.0193 
00021ALAGO&S IAL 
CICERO AFR ANID HELENO 
ESTELITA GILOI NO O& SI LVA 
22/0511964 OCORRENClA DO BATtNEHTO: 71 
LI BERADA DATA DO DESPACHO: 12105193 
ooooooae2-cG!' DATA : 13105193 

CICERA HELENA OA SILVA 
38P9200l73405 
0240370470132 PROCESSO-tGE 2961-0193 
0130/S AO PAULO ISP 
CICERO AFR ANIO HELENO 
ES TELITA Cô ALDlNO OA SILVA 
2210511964 OCORREHCI A 00 8 ATIMENTO: 10 
CANCELADA OAT& 00 DESPACHO: 12105193 
000000883-CGE O&Tl : 13105193 

CLAUOINEI PEZZOTTI 
3U9Zl030l109 
0010345721988 PRDCESSO-:Gé 3210.7193 
00271MATO GROSSO º' SUL IMS 
CL&UOIO PEtLOTTl 
MARIA OE SOU ZA P EZtOTTI 
2310311973 OCORRE NC I A 00 BATIMENTO : 11 
NlNTIOA CA NC ELAD A DATA 00 DESPACHO : 30104193 
000000866-CGE DATA : 31105191 

CLAUOI NEI PEltOTTt 
38119210303109 
0247949310116 PROCESSO- CGE 3210.7193 
0 221/SAO PAULO ISP 
CLAUOIO PEZLOTTI 
"ARI A OE SOUZA PEZL OTTt 
2310311973 OCORRENCIA 00 BATIMENTO: 70 
MANTIDA LIBERADA OITI 00 OESPI CHO : 30104193 
00000 1031-CGE DATA : 31105193 

CLAUOINETl PEZZOT TI 
3ôR9210303109 
0010345 731961 PROCESSO- :GE 3210 -7193 
002 71MATO ÇROSSO DO SUL l"S 
CLAUOIO PEHOTTI 
MARll OE SOUZA P EZZOTTI 
2310311973 OCORRENCI& DO 8 ATI" ENTO: 71 
"ANTIDA CANCEL ADA OATA 00 OESPAC~O: 3010 4193 
000000867- CGê OATl : 31105193 

CL AUOINEI & PEllOTTI 
3att9Zl0303109 
0247945400141 PROCESSO- CGE 3210.7193 
OZ211S AO PAULO ISP 
CLAU010 P!ZZOTTl 
KARi& DE SOUZA P EZZOTTI 
2310311973 OCORRENCIA DO BATI"ENTO: 71 
Ll8êRAOA OA Tl 00 DESPACHO : 30104193 
0000)0868-CGE OATA : 31105193 

EL IA DLlNPIA OE SOUZA 
38R922003T948 
0035332170841 PROCESSO-tGE 3071.6193 
0136/P!RNANBUCO IPE 
JULIO LUlS OE souza 
DLINPIA "&RIA O~ CONCEICAO 
1010611946 OCORRENCI& 00 8ATI"!NTO: 70 
CANCELADA OATA 00 DESPACHO : 12105193 
000000884-CGE OAT& : 13105193 

ELZA OL[M,IA OE souza 
38R9Z2003T948 
0064029170141 PR OCESSO- CGE 3071.6193 
03671SAO PAULO ISP 
JULIO LUIL oe SOUZ A 
OLIMPIA MARIA DE CONCEIClO 
1010611946 OCORAENCIA 00 BITI"ENTO : 71 
Ll9ER&DA DATA 00 DESPACHO: 12105193 
ooooooa15-CGe OAT• : 11105191 

HELIO LO,ES OE MENEZES 
3U9210140613 


